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.A. Camara Municipal de Sao Jose dos Campos, A 
prova e eu sanciono e· promulgo a seguinte leia 

Artigo lG - Fica aberto na Contadoria Munici 
pal um crédito especial de NCrtlo.ooo,oo (dez mil cruzeiros DQ. 

) 
N ~ 

vos , destinado a oontrataçao de pessoal para cobrança amigavel 
à base de coiD:1ssão, da D!vida Ativa da Prefeitura. 

.. Art1e;o zo - Fica anulada parcialmente, na 1m 
portâneia de NCr$lO.ooo,oo (dez mil cruzeiros novos), a segu~ 
te verba do orçamento vigentea 
3905-IV-h.l.le3·9·5-Abertura de novas vias , 

publicas •••••••••••• NCr$10.000,00 -Artigo 30 - As despesas com a execuçao da pr~ 

- -sente lei correrao por conta da anulaçao de que trata o artigo 
anterior. 

Artigo AO - Esta lei entrar' a em vigor na dA - - ~ ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
A N ~ 

Prefeitura da Bstancia de Sao Jose dos Campo~ 
em 15 de março de 1968. 

El.mano Ferreira V el.Q9 o 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de A4 
m.inistração aos quinze dias do m~s de março do ano de mil nov.ta 
centos e sessenta e oito.-
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